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PROJETO DE LEI 01-00499/2015 da Vereadora Noemi Nonato (PROS) 
"Estabelece critérios e obriga o Executivo a proceder à pintura dos próprios municipais, 

especialmente prédios escolares, com fotos de pontos turísticos do Município. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O Executivo municipal, quando executar a reforma de prédios próprios 
municipais, especialmente nos prédios escolares, fará a repintura com imagens de fotos 
ampliadas, ou pinturas executadas por artistas, de pontos turísticos do Município. 

Parágrafo único. A repintura de que trata o art. 1º tem natureza de manutenção, 
podendo ser enquadrada no Programa de Transferência de Recursos Financeiros - PTRF, 
instituído pela Lei nº 13.991, de 10 de junho de 2005. 

Art. 2º As fotos dos pontos turísticos e de importância cultural a serem estampados nos 
prédios públicos e os temas a serem executados por artistas, serão definidos por lista da 
Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 3º Fica alterado o § 3º do art. 3º da Lei nº 13.991, de 10 de junho de 2005, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3º Toda manutenção de prédio escolar deverá assegurar as características originais 
da edificação, no que se refere ao projeto arquitetônico, fachada e elementos estruturais, 
observadas as exigências da legislação vigente, excetuadas as alterações de cunho cultural e 
educativo, desde que previamente aprovadas pelos órgãos competentes.(NR)" 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões, às 
Comissões competentes." 
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